
CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO 

 

PROCESSO CEE Nº 1785/88 

INTERESSADA: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ODESSA  

ASSUNTO:    Solicita autorização para instalação e funcionamento de Escolas 

de Educação Infantil. 

REDATORA:   Consª. CECÍLIA VASCONCELLOS LACERDA GUARANÁ 

PARECER CEE Nº 1267 / 88       APROVADO EM 21/12/88 

Conselho Pleno 

 

1.HISTÓRICO: 

A Prefeitura Municipal de Nova Odessa, através do Sr. Prefeito Municipal, 

encaminhou ao Conselho Estadual de Educação pedido de autorização para 

instalação e funcionamento de Escolas de Educação Infantil, naquele município, 

nos termos da Deliberação CEE nº 11/87. 

Encaminhou, outrossim, para análise e aprovação o Regimento Escolar e 

o Plano de Curso. 

Consta do protocolado relatório de vistoria realizada pela Comissão de 

Supervisores da DE de Americana (fls. 7 a 16) com parecer favorável ao 

atendimento do solicitado, assim como a manifestação da Coordenadoria de Estudos 

e Normas Pedagógicas (fls. 99/ 100). 

As escolas em apreço funcionarão junto asescolas da rede estadual e 

junto as entidades assistenciais. 

 

2.APRECIAÇÃO: 

Trata o protocolado de pedido de instalação e funcionamento de Escolas 

Municipais de Educação Infantil mantidas pela Prefeitura Municipal de Nova 

Odessa, bem como de aprovação de Regimento Escolar e Plano de Curso. 

A DE de Americana e a Coordenadoria de Estudos e Normas Pedagógicas 

manifestaram-se favoravelmente ao atendimento do solicitado. 

Considerando o que foi exposto e que a mantenedora das escolas cumpriu o 

disposto no artigo 5º da Deliberação CEE nº 26/86, entendemos que poderão ser 

aprovados o Regimento Escolar e
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Plano de Curso de Educação Infantil, bem como, autorizados a instalação e 

o funcionamento das seguintes Escolas de Educação Infantil do município de 

Nova Odessa: 

-EMEI "Andorinha", localizada na Rua São Paulo, 399, junto à Creche 

Andorinha;  

-EMEI "Jardim Encantado, l,ocalizadaaa Rua João Bassora, nº 1121, junto à 

EEPG do Bairro da Bela Vista;  

-EMEI "Toca do Coelho", localizadam Rua Aracaju,215, junto à EEPG "Profª 

Álvina Maria Adamson";  

-EMEI "Criança Feliz”,localizada na Rua 3, s/nº no Parque Residencial 

Triunfo;  

-EMEI "Moleque Travesso", localizadam Rua Rosalina Barufaldi s/nº, no 

Conjunto Residencial Mathil de Berzin;  

-EMEI "Bem me quer", localizadam Rua Aristeu Valente, 133, junto à EEPSG 

“Dr. João Thiemie";  

-EMEI "Pavo de Mel", localizada na Rua Sumaré, s/nº, junto à EEPG do Jardim 

Eneides. 

 

3.C0NCLUSÃ0: 

Aprovam-se o Regimento Escolar e o Plano de Curso das Escolas de Educação 

Infantil da Prefeitura Municipal de Eova Odessa, devendo ser remetidas à 

interessada copias devidamente rubricadas das mesmas. 

Autorizam-se a instalação e o funcionamento das seguintes Escolas 

Municipais de Educação Infantil mantidas pela Prefeitura Municipal de Nova 

Odessa: 

EMEI "Andorinha", localizadaza Rua São Paulo,399 , junto à reche 

Andorinha: 

EMEI "Jardim Encantado", loçalizada na Rua João Bassora, 1.121, junto à 

EEPG do Bairro da Bela Vista; 

EMEI "Toca do Coelho", localizada Rua Aracaju,215, junto à EEPG "Profª 

Alvina Maria Adamson"; 

EMEI "Criança Feliz",localizada na Rua 3, s/nº no Parque Residencial 

Triunfo; 
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EMEI "Moleque Travesso",localizada na Rua Rosalina Barufaldi s/nº, no 

Conjunto Residencial Mathilde Berzin; 

EMEI "Bem me quer", localizada na Rua Aristeu Valente,133, junto à 

EEPSG "Dr. João Thienne"; 

EMEI "Favo de Mel", localizada na Rua Sumaré, s/nº, junto à EEPG- do 

Jardim Eneides. 

 

São Paulo,20 de novembro de 1988 

 

a) Consº. Cecília Vasconcellos Lacerda Guaraná 

RELATORA 

 

DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO 

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova, por unanimidade, a decisão da 

Câmara do Ensino do Primeiro Grau, nos termos do Voto do Relator. 

 

Sala "Carlos Pasquale" em 21 de dezembro de 1988 

 

a) Consº Jorge Nagle 

 Presidente 


